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RUAJOSÉO€fRA{çaPERETR, '10. CEP:85.230.{XlO - fOtlAÍA)C (i1213644-t359 *lÍ*.-u,q:k*g*

DE: SECRETARIA DE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar lnexigibilidade para "CONTRATAçÃO DE

sERVrçOs DE PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICO GERAL 12 HORAS - PLANTÕES

NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS

INTEGRALMENTE, NA UNIDAOE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO

MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE", conforme o credenciamento de Chamada Publica

0oz/20t9.

Cujo o valor total foi de RS 198.000,00 (cento e Noventa e oito Mil

Reais).

Termos em que.

P. E. Deferimento.

Santa Mariã do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

cl koski
Secretario Municipal de Saúde



HORBAN & HORBAN LTDA - ME
CNPJ n". 17.813.067/0001-48

I. E. ISENTO

Avenida Maximiliano Vicentin, n". 806. Sala 03, Centro,
CEP. 85.270-OOO - PALMITAL - PR

ANEXO II _ PESSO,T JI.IRIDICA

-a[:S.F

t:

REQUERIMENTO DE INSCRJÇÀO
PROFISSIONAIS PESSOA JURÍDICA DO
PÚBLTCO N'.002/2019.

PARA
EDITAL

CREI}ENCI^MENTO
Df, CHÁMAMENTO

o Interessado abaixo qualificado requer sua Inscrição no credenciamento de

profissionais Pessoa Jurídica na l,.r"u MEDICINA divulgado pelo Município de Santa

Maria do oeste, Através do chamamento Público N". 002/2019, objetivando a

prestação de serviços nas áreas anteriormente rndicadas, nos termos do Edital de

Chamamento Público.

Nome da empresa: HORRAN & HORBAN LTDA - ivtE

Endereço Comercial: Avenida Maximiliano Vicentin n"' 806

Complemento: Sala 03 Bairro: Centr(r CEP: 85'270-000

Cidade: Palmital Estado: Paraná

CNPJ: 17.813.06710001-48 InscriçãoEstadual:ISENTO

À Comissâo de Licitações do Município de Santa NIaria do Oeste

RELAÇÁO DE PROCEDIMEN'I'OS

DESCFJ o
Serviços Médicos (Plantonista) CIínico Gelai 12H -

Pronto Atendimento Plantões Noturnos

Santa Nlaria do Ceste/PR, l6 de Dezembro de 2019'

/i
0 4

tro ORI}.\N LTD.A . MIiAN&
CNPJ: 17.813.0ó710001-48

MIGUEL TIORBAN
C. L n". 945.237-0 SSP-PR

CPF:201.t157.a09-44

ITEM
Lote
003

VALOR
198.000,00

cNPl: 17.813.067/0001-48

HORBAN & HOREAN I.TDA - ME

Avenida Maximiliano Viçêntin, ne

806, Sala 03, Centro.

PATMIÍAI/PR
CEP:85.27(NEO

(

/
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HORBAN &HOR BAA'LTDA
CONTRÁT() SOCIAI-

cüasutqsEGqNDA-oc apitai sociai sera de RS "10.ú00.00 (Quarenra NÍil Reais)
dividido em 40.000 (Quarenta Mil) quotas de valor nominal de R$ I,00 (Um Real), cada uma

MIGUEL HORBAN, brasileiro.^ma-ior. casado soh o regime rre comunhão Universal de Bgns,
natural de Irati/Pr, nascido em 19/12/1953, médico, porrador do cpF n.. 201.s57,409-44, ité
t".945,237 ssP PR e GRM/PR n'641I. residente e domiciliado na Rua Intervento, M'drr."Í:l
Ribas, 676, Centro, neste município de palmiral,,pR, CEp 95.270-000 e CÁROúiNE
HORBAN, brasileira, maior, solteira. natural de Guarap,avalpR, nascida no dia I llCf,/r9g2.
médica, portadora do cPF n'.008.818.919-83 e RG n". g.4g2.g7s-0 ssp pR, residenre e
domiciliada na Rua Interventor Manoel Ribas, r..,76, centro, nesie urunicípio palmital/pR,
cEP: 85.270-000, constituem uma sociedade e.rpresaria limitada, mediante as seguintes
c láusu las:

Ç"IíÁUSULA PRIMEIRA - A sociecjade gira;ii sob o ncnre empres arial HORBAN &
HORBAN LTDA e terá sua sede e foro à Rua Nloise : I_upion, 926, CentLo. neste mrnicípio de
Palmital/PR, CEP 85.270-000.

integralizadas, neste
SOCIOS
MIGUEL HORBAN
CAROLINE HORBAN
TOTAL

moeda corrente

QUOTAS
20.000
20.000
40.000

do País, pelos soc tos:

CAP]TAL_RS
RS 20.000,00
Rs 20.000,00
RS 40.000,00

ato em

C|,iUSULÁ TERCEIRA - O objeto social será ' SERV/ÇOS DE TO\4OGRAF\A (CNAE: A640-
2104), AT|V\DADE filtEDtCA AMBUUTORTAL COhl RECURSOS pÁRÁ REALIZAçAO DE EXAMES
LA,BORAToRIAIS (CNAE: 8630-5/02), ATIV\DADE NIF-DíCAS AMBU|,ATORIAL RESf.q/IÁ Á
CoilSUtfÁS çNAE: 8630-503) E SERy/ÇoS DE ATENDTMENTO Et/t qRONTO-SoCORRO E
U Nt DADES HOSPITALARES (C NAE : 861 0-1 i02) ".

CL/IUSAL./I OUARTA - A sociedade iniciará suas âtividades€m 27 de Fevereiro de 2013 e
seu prdzo de duragão é indeterminado.

ULA UINTA - As quotas são indivisiveis e não ooderào sel cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a que;'t.) lica assegLrratl,r, en: igualdade de
condigões e preço direito de prefer'ência para a sua aquisição se posras à vcnda. lormalizando,
se realizada a cessão delas, a altelação contratual peúinente.
1IÁíaSULASEXTÁ-Aresponsabilidade de cada sócio é restritâ ao vaiol de suas quotas,
mas todas respondem solidariamente pela integral;zação Co capital scrcial.

Ct zíUSUtl. SÉftmA - A aclministraçâo da socie.laJe cabe:ir ao Sr. MTGUEL HORBAN.
com os poderes e atribuições de admirris,.rar iutorizado o uso tio norne empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades cstraniras ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo da outro sócio.
CIaíASULA OITAVÁ - Ao térmirro cla carla e;rercícic social

t
, em 3l de dczembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua acintirristrar;io. prooedendo à elaboraçâo do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço cie resultaCc ccr',nônricu, cabendo a,.-rs sóci«rs,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apu(Ldas.

CLÁUSULAÀÚN,4-. NIOS quatro nreses seguintes âo tennino do excrcício social, os sócios
delibelarão sobre as contas e designarão ao adnrinistra:ior quando lbr o caso

clÁasulÁ DÉCIMA - A sociedatle poderii a qLtalcnrer le!l'rpo, àbrir ou fechar filial ou outra

-*rN
*Ir§ %

dependênoia" mediante alteração contratLral as; ,rada por iorios crs sócios



HORBAN & TIORD,IN LTD,4
CONTRATO SOCIAL

CT-,|USULI DECIMA PR]MEIRA - OS SóCiOS poderão de comurn acordo tjxar uma retira'da,
pró-labore mensal.'CIJíUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer,ó.io, u soci(daài. l

iontinua.a irrs utividades comos herdeiros, sucessc,res e o incapaz. Nâo sendo possivéLioll-,.
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apuratlo
o liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.
CLtiUSaLA DÉCIMA TERCEIRÁ - o administrador declara. sob as penas da lei, de que

não esú impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular', contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.
CLÁUSULA DECIMA OUAR'IA - Declara que esta sociedade será regida por este contrato

social pelos art. da Lei 10.406 de l0l0l/2002 aplicados a socredades limitadas, bem como

forma supletiva e no que forem aplicável pela Lei ó.404 de 111211976 e demais dispositi
,de
vos

legais pertinentes

CLAUSULA DE'
à matéria.

CIMA OUINTA - Fica eleito o foro de Palmital,'Pr., paiaoexercrcloeo
cumpiimento de direitos e obrigações resultantes desfe contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente InstruÍrlento sm 04 vias'

Palmita e F e vereiro de 2013'1
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HORBAN & HORBAN LTDA ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

CNPJ: 17.813.067/0001-48
NIRE: 41207569120 EM 22/03t2013

MIGUEL HORBAÀI, brasileiro, maior, casado so o iegime de comunhão universal de

bens, natural de Irati/Pr, médico, nascido em i9/12/1953, inscrita no CPF n'.
201.857.409-44, RG n'945.237 SSPPR e CRM,iPR n'6411, residente e domiciliado na

Rua lnterventor Manoel Ribas,676, Centlo, PaimitalrPr'. CEP 85.270-000, e CAROLINE
HORBAN, brasileira, maior, solteira, natural de Cuaiapuava/Pr., médica, nascida no dia
lll03ll982, portadora do RG n' 8.482.875-0 SSPPR e do CPF n' 008.818'919-83,

residente e domiciliado na Rua Interventor lvi;inocl I{ibas.676, Centro, Palmital/Pr, CEP

85.270-000. Únicos sócios componentes oa emplesa HORLIAN & HORBAN LTDA
ME, com sede na Rua Moises Lupion.92ô. Cerrtro. Palmiral/Pr.. CEP: 85.270-000,

registrada na Junta Comercial do Pararrá. sob o Nire 41,20756912O ern data de 22'0-1'101?

e inscrita no CNPJ no 17.813.067/0lf 'J9 -::- :- :-' -
çl,rnçrr ler . r._'-:-

---. :..--.,1- /-' r.-, -/u/th<,../.- 20/9

u-<=!=:ê:: :-.
- trja,.z-!a-L //a )/?1r,1t \'

CERTIIICO C RSGI§TiO Eü 3!/I)i i2'Q\9
PRoTOCOIO: 1939?6625 rE 1A/C' /2C'-9
L19014?6a05. NrRE: {120?56912:.
goRtÀN & HolBÀn LaD! - l,!E

1!:11 SCB lI" 20.9)976É25
céaÍGo DE 

".ERrFrcÀcÃo:

JUNTÀ COMERCIÂ!
DO PÀ8âÀTA I,EÀNDP.O I(ÀiCOS RÀY§E'. EISCÀ:À

6EcREÍÁRic-GERÀ;,
cglrTrBÀ,31/07,/201'

rrrH..spr.EâÍacil.pr. go"- b!

6:a a'rlenti.idalê noE !6speclivo8 poltaiêÀ validade dertê docurnêoto, r€ llDreslo, f1cà süjêilo à coeP!cvà:ão
IntorEando 5êr5:esie.:ilcs c ád'- -.. s

iFLS,



HORB.A,N & HORBAN L]'DA ME
SEGUNDA ALTERAÇÀO CONI-TT"ATUAL

CNPJ: 17.81J.067/0001-48
NIRE: 412075ó9 lz0 EM 22/03 /20 13

MIGLTEL HORBAN, b.asileiro, maior, cesado sob o regime de comunhão unil'ersal de
bens, natural de Irati/PR, medico, nascido cnr l9lll/1953, inscrito no CPF n".
201.857.409-44 e RG n" 945.237 SSPPR e CRIVI/PR n" 6411, residenle e domiciliado na
Rua Interventor Manoel Ribas, n' 67ó, Centlo, Palmiul/Pr, CEP 85.270-000, e
CAROLINE HORBAI\, brasileira, nraior, solteirir. natural de Cuarapuava,/Pr., medica,
nascida no día lll03ll982, poÍadora do RG n" 8.482.875-0 SSPPR e do CPF n"
008.818.919-E3, residente e dorniciliado na Rua lnrJn'stiror ivlanoel Ribas, no 676, Centro,
Palmital/Pr, CEP 85.270-000. Únicos sócios componen:es cla empresa IIORIIAN &
HORBAN LTDA, com sede na Rua lvlcises Lupic.r, rr" 92ó, Centro, Palrnital?r., CEP:
85.270-000, registrada na Junta Comcrcial Co Paraná, sôb o NiÍe 41201569120 em data de
22/03D013 e inscrita no CNPJ n" 17.813.067i0001'4S. rcsolvem assinr efetuar altera@o
conforme clausulas a seguir:

CLÀUSULA PRIMEIRA: Altera-se a Cláusula I'r::r:ei;a do Conl;uto Social onde o

endereço da empresa passa a ser: Avenida N'laximrliéno Vjcentin n' 80ó, sala n" 03,

Centro, PalmitaUPr. CEP: 85.270-000.

CLÁUSULA SEGUNDÀ: Permanecem inalteradas as dernais clausulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por assim estÍüem justos I contratados. lavram, daum e assinam o presente insúumento,
em 0 l(uma) via.

Palmi r, 12 <ie Junho de 2019
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CETTMCO O AEC!6tEo !:ll 3l/ Or /'2 019 11: 11 SOE N' 2 01939?653 5

iiorocor,o, 19i9?5625 DE ro/01t2ar9- cóDÍco DE vaRrPrclNçÃo:
11901a?6{05. It&8i {120i!1r9l2C-
EOREÀN & IORBÀI{ lTDÀ - I'E

,uNxÀ @À{ErclAr
DO PARANA- I]EINDRO I4ICO§ RÀÍSEL EIS'ÀIA

sgclatÁE!o-cERÀL
cuRl1tBÀ, 31/0r',2)1'

r,*r,..8p!êrâ!àcr:.pÍ. go".b!
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ê .ua aulên:icid.de :1oá r6áPêctlvo! Porlalr.
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LJMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: HORBAN & HORBAN LTDA
CNPJ: 17.81 3.067/0001 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díVidas de

responsabilidade do sujeito passivo acin)a idenlificado que vietent a seÍ apuradas, e ceÍtificado que

nao constam pendênc!ás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso do ente Íederativo, para

t"d"r;a órgã* e funàos públicos da adlninisúação direta a.ele vinculados. ReÍere-se à situação do

suieito oasslvo no âmbito da RFB e da PGFN u âbrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nãããrií"* ;"i" ,à, do parágrafo único do art. 11 daLei n 8.212, de 24 de juthode199',1.

A aceitâçáo dêsta csrtidão sstá condicionada à verificação de sua autonticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov br>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Poi-taria conJu;rta RFB/PGFN n', 1 .751' de 211012014'

Emitida às 1 5:3433 do dia 03t1212019 <hora e data de Brasíüa>'

Válidâ ate 31/05/2020.
Código de controle da certidáo: 7BF5.6C 57.044D.124A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este cjocumento'

.í-',
lr/w'

111

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FÉDERAIS E À DlvlDA ATIVA
DA UNIAO



1211212019

IMPORTANTE:

Certldão

I. FIbARESSALVADOODIREITODA
FATENDA MT]NiCIPAL COBRAR DEBITOS
CON STATADOS POSTERIORI\,IENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÀO.
2. A PRESEN'|E CERTIDÀO TEM VALIDADE
,\TÉ ] I /O I i 2020. SEN,I RASURAS E NO ORIGINAL

REVENDO OS ARQUIVOS E RECISTROS. CERTIFICAI\{os QUE: o CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELAIIVO A ENIPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Palmital. l2 de Dezembro de 2019

\EG \TI\:A \': 1089/2019
CODIGO DE AUTENTICAç .i[r:

9Z I"\I723 U F} I ICZ.í X98.,\3 I-'S

RAZÃO SOCIAL: HORBAN & HORBA\ L'TD.A'-}ÍI

Ii-SCRIÇ O E}TPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇAO I'STADI]AI,

ilr75 17.813.067/0001-48
ENDERE('O

TRO CEP: 85 10000 Palmital - PR

\iIDADES
tivirtade médica ambulatorial restrita a consultas. Atividâdes de âtendimento em prorrto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências

.ros DAL Z COR-DEIRO
En.ritido por: JOAO CARLOS MACHADO u

Municipio de Palmital
SECRETARIA NlUNICIPAI- DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONT ROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

FINALIDADE: VERIFICAÇÁO

.\ L\ ,{ RA

10144

i92.168.8a.2Og:7 474tstm/slmcertidao.view.logic?modelViewtpCadastrostm-E t'1PRÉ SA -DO-MUN 
rClPlO&ceÍtidaol',4odel.idCedidáo= 1148 1t1

g

A\' ]VIAXIMILIANO VICENTIM, 806 - SALA 03



11t122019 Consulta Regularidade do Empregador

liFLS. ú-

I:ÀIXA 
=CONOÀ'IiCÂ 

FÉCE F ài

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.813.067/ooo1-48

Razão socialHoRBAN E HoRBAll LTDA

Endereço: R MoIsES LUPIoN 926 / cENTRo / PALI'llrAL / PR / 8s270-000

Validader02/12 /2019 a 31/ 12/2019

CeÊificação Número : 20 t9 12020 7 
()25 5 399 49 L4 )

Informação obtida em 17l72l2jl9 18:07:09

CA',HA

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

.onai.únãd" a verificação de autentrc dade no site da

www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, êertifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá <je prova contra cobrança de

qrulttr", débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

hllps / consulta-crí.caixa.9ov.br/consultacrí/pageíconsultaEmpregador'jsl

'v
.-; -

1t



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE

Nome: HORBAN & HORBAN LTDÀ
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n": il9-L7 23932 / 2079 :

Expedição: l-L/12/20L9, às L8:07:43
VaLidade: 01 /06/2A20 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

DEBITOS TRÃBÀIHISTÀS

17.813.067/0001-48

dias, ccntados da data

Certif ica-se que IIORBÀN 6 HORBÀN Í,TDA
(MÀTRIZ E FrLIÀIs) . inscrito (a) no CNPJ sob o n"

17.813.06?/OOO1-48, NÀo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores

Trabal-histas.
certr-dão emitida com base no art ' 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12'440' de I de julho de 201-1' e

na Resol-ução Administràti''a n' Lq7 O/ZOLL do Tribunaf Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011'
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos

Tribunais do Trabalho e estão atqatizados aLé 2 (dois) dias

anter j-ores à data da sua expediÇão'
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão

a todos os seus estabelecimentos ' agências ou filiais'
A aceitação desta certidão ccndt:iona-se à verificação de sua

autenticidade no porial do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (httP: / /www. tst ' jus 'br)
Certidão emltida gratuitamente '

INFPB}IAçÁO IMPORTÀIIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabathistâs constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoâs naturais e jurídicas

inadimplentês peranle a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidas em sentença condenaeória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusiwe no concernênte aos

recolhÍmentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos de':erriiraCos em 1e:; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pera''te o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Concillação Prérzra '

m
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RUAJOSÉ OE FRÂIçAPEREIRÀ.H'lO.CEP85.23OOO0.tOtlE'rA*(J2]l6t!l-1359 N@io..)oO,.5,,e

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Saúde, referente à "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM

MEOICINA _ CLINICO GERAL 12 HORAS - PIÁNTÔEs NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 5AÚOç, OO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor global estimado é de RS 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,

José R ol rra

s. N".\LF

l*=:: J

o
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JO§É DE tRAllçA PERflRÂ. N'rO. CEP:85.230-000 - FOXE/'A* (il2) 36a41359 Sm14lUo.ü dtt Oeste

E

PARECER JURÍDICO

drecer Íacultativo é um ato o inativoo ue não vincula a Administração Pública ou os seu$

noá-loui-loadministrados, odêndo esses se ara melhor fundamentar suas decísões ou i

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 006/2019, e

Processo Licitatório n' 085/2019, referente à "CONTRATAçÃO DE SERyrÇOS

DE PROF'SS'ONAL DE MEDICINA - CL1NICO GERAL 12 HORAS,PLANTOES

NOTURTVOS, PARA ATUAçAO íVÁ SECRETARTA MUN\CIPAL DE SAUDE,

PRESTÁDOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

MIJNICIPAL DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OÉSTE-PR.", dE

acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,

solicitado pelo Sr. Clóvis Novakoski, MD. Secretário Municipal de Saúde, em data de

18 de Dezembro de 2019.

Consta da justificativa, que consta o referido profissional

no processo de Chamada Pública de no 0212019, devidamente credenciado,

portanto a sugestão da pessoa juridica de HORBAN & HORBAN LTDA.-ME-ME.,

inscrito no CNPJ 17.813.067/000148, com endereço na Rua Maximiliano Vicentin,

n'86, Sala 03, Bairro Centro, na cidade de Palmital-Pr., conforme doc. acostados.

Ainda, sendo 180 (cento e oitenta) plantÕes noturnos

no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) por plantão, totalizando o valor

contratual em R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).

exarada
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caput, daLei 8 666,e3, 
" 
#ll3J];[ ?"J::] ::ffffi; -osto no art 25'

certame

A Constituição Federal dispõe sobre os princípios que

regem a Administração PÚblica, estabelecendo a regra da necessidade de. um

piããàoi."nto formal'prévio para a escolha das contrataçÕes de obras' .serviços'
ãà.õã. ã árlenações. (inciso XXl, art 71) Contudo' a legislação pode 

.prever
;it;;;;.;rttr: qü" uiroitir", a contratação direta sem a formalidade completa do

xxl - ressalyados os casos espec ificados na tegislação, as obras,

serviÇos, compras e itienaçoes seráo contratados

,rniizrtá processo 
'de 

licitação pítbtica guê assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes,-com' cláusuias que estabeleçam obrigações. de

naoamento. mantidas as condições efetivas da proposta' nos termos da 
-lei' 

o

"qr'"i";;:;;'r;;-iii-iiia as exíséncias de quatificação técnica e econômica

iJ;"p"niar"i" à garantia do cumprimento das obrigações'"

Assim' a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento

formalparaacontrataçáocomaAd"ministraçãoPública.Contudo,aLeino8.666'de
zi oe lunno de 1gg3, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situações

ãrtà. '"rp"r"s de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais

célere de contratação minuciosamente fundamentado'

Portanto' conquanto a realizaçáo de licitaçáo. configure

requisito essencial para a celebração dê contratos com a Administração, é certo que

, iiopiir-óã".tituição admite a ócorrência de casos específicos, previstos em lei,

"Á 
qü" a regra gerâl da prévia licitação restará afastada'

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade

federativa, pois, além de possuir a denominaàa autonomia administrativa, somente

esia uniaade tem ciência das situaçÕes peculiares e emergenciais que a localidade

possui Para corroborar "o, 
nótt' posição, ressaltamos que competência

administrativa é comum, o que evidencia a possibllidade .de se. le-gislar

áipecificamente sobre as questões locais. Assuntos relacionados à contratação de

serviçosinseÍem.Senoâmbitodaresponsabilidademunicipal,advindodeseu
autoáomia política, administrativa e financeira'

I

"Art.37......
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O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla

pormenores, com isso, afasta decisões polÍticas fundamentais para o exercicio de

uma gestão eficiente. Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio

do orincioio da razoabilidade tem apaziguado conflitos de normas e prrncipios, no

intuito de se fazer prevalecer e náo excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na chamada pública 02/2019, para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/93, é

a única forma legal permitida aos órgáos e entidades da Administração Pública

Federal, para efetivarem contrataÇÕes dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante previa justificação que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

proced imento.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de

licitação, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parágrafo

único, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

"Art. 26. As dispensas previsfas nos §§ 20 e 4o do art. 17 e no inciso lll e
seguinÍes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art' 25,

neiessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo

de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia dos atos.Parágrafo único' O

processo de dispensa, de inexigibilidade ou de Íetardamento, previsto neste
'artigo, 

será instruído, no que couber, coín os seguinÍes elemento-s: I -
carácterizaçáo da situação emergencial ou calamitosa que iustifique a

dispensa, quando for o caso; ll - razão da escolha do fomecedor ou
executante; lll - justificativa do preço.

( .. .)"

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
jurídica de contratação direta de médico, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de

MUNICIPIo DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÂ
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licitação fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestação de

serviçosàpopulaçáodoMunicípio,efirazáodainviabilidadedecompetiçãoem
certame na modalidade concurso público.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do te-Pr, 1 8/Dezembro/2Oí 9

ffill*J

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo' ao Sr' Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; "Art' 25'- É inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"
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GABINETE DO PREFEITO

FLs. tl"\r_l:J
S@Í.r ltlq/úld0 Oeste

Ref.: PROCESSO N.s 085/2019
TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO N.e 006/2019

Assim, com base no Art
tNEXTGtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO.

25, caput, da Leí n.e 8.666/93, RAT|F|CO A

José tra
Prefeito Municipal

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO DE TNEXTGTBTUDADE

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO, para a contratação da Empresa HORBAN & HORBAN

LTDA - ME - CNPJ: 17.813.0671OOOL-48, situada na Avenida Maximiliano Vicentin, 806,

sala 03, Centro, Palmital - Pr, para a "CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAI

EM MEDICINA _ CLINICO GERAL 12 HORAS - PTANTÕES NOTURNOS, PARA ATUAçÃO

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE

DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE".

Publique-se.

Santa Maria do Oeste _ pr, 1g de Dezembro de 2019.
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Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019'

losé tn o ra

Prefeito MuniciPal

RUA JosÉ oE rÍlaNçÀ PÊREIRÀu lo cEp:85.210{oo - tot'E/ÍÀx (rtz} 3e44-1359 §mlq'V@io&g§lc

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFI CAcÃO DE INEXIGIB ILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.s 085/2019

lnexigibilidade de Licitação ne 006/2019

OBJETO: 
,CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAT EM MEDICINA - CLINICO

GERAL 12 HORAS - PLANTÕES NOTURNOS' PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRATMENTE' NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,'

Deacordocomodispostonoartigo25,caput,daLeiFederalns
8.666/93 e alterações da Lei Federal ne 8 883/94' DECLARO RATIFICADO o Processo

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação ne 006/2019'

MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESlE . ESTADO OO PARANÁ FLs.N'J.ü-

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' inscrita no CNPJ

sob ne.95.684.5 44/000.'.-26,co m sede administrativa na Rua Jose de França Pereira'

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr'

CONTRATADO: HORBAN & HORBAN ITDA - ME - CNPJ:17'813'057/0001-48' situada

na Avenida Maximiliano Vicentin, 806' Sala 03' Centro' Palmital - Pr'

VALOR TOTAL: sendo 180 plantões noturno no valor de RS 1100'00 (Um Mil e Cem

Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em RS 198'OOO'00 (Cento e Noventa

e Oito Mil Reais).
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19t12t2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR F§.N"JQ.

' Detalhes processo licitatório

Vql!?r

Crdür

Entidade Executora MUNtCipIO DE SANTA tvlARIA DO OESÍE

Ano" 2019

No licitação/dispensa/inexigrbilidàde+ 6

!lodaldôde' processo lnexrqrbrldade

NúmeÍo edital/processo" gs

G.urror prov€nientês d. or9.íi5mot int.rràcion.i5/mqltil.t.rài. de

InstituiÉo Fin3nceira

Contrato de Empréstimo

Des.ÍiÊo Resumidô do Objeto' CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEoICINA - CLINICO

GERAL 12 HORAS - PLANTÕES NOTURNOS, PARA ATUAçÁO NA SECRETARIA

14UNICIPAL DE SAÚOE, PRESÍAOOS IIYTEGRALIYENÍE, NA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO 14UNICIPAL DE SAÚDE, DO I4UNICiPIO DE SANTA

Dota§ão Orçamentârià* 1300210301100120703390390000

Preço máximo/Referência de preço - 196.699,69

R$*

Dãta Publicação Termo ratif;@ção 19/1212019

crata de Lançammto do Editâl

Dôta da Aberturà das Propostas

Há iteís exclusivos Pôrô EPP/I\4E?

Há cola de PaÊicaPado Para EPP/ME?

Trata-se de obra com exiqênciâ de subcontíâtôção de EPPIME?

Há pnoridôde para aquisrçôes de microempresas regaona§ ou locâis?

Data C-an(eiamento

CPEj 3314364903 I ',r.-

Percentual de participaçãoi 0,00

httpsJ/serVicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra 
aspx

111

@
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CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 OO2l2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

LL4I2O79 DE PRE5TAçÃO DE

SERVIçOS/FORNECTMENTO QUE ENTRE Sl

CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA HORBAN &
HORBAN LTDA - ME.

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento Público ns. 002/2019 para

CREDENCIAMENTo DE SERV|çOS DE MEDICINA - CLíNlcA GERAL, no âmbito do Município de

Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse

público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei ns.8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa Miguel Horban do

contratado para prestação de serviços de médicos, nos prazos, valores e condições estipuladas

neste instrumento e das demais disposições constantes do Edital de Chamamento Público ng

OOZ12O]I1, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,

ind e pe nde ntemente de transcrição.

FLS, N 'JL

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do EosTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep:85.230-000, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o 5r. JOSÉ

REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n'. 508.688.109-91 e RG sob

np 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE

e, de outro lado, a empresa HORBAN & HORBAN LTDA - ME inscrita no CNPI n.e

17.813.067/0001-48, situada a Avenida Maximiliano Vicentin, 806, Sala 03, Centro, Município

de Palmital - PR, Cep.85.270-000, neste ato representada pelo Sr. Miguel Horban, brasileiro,

Casado, portador do CPF/MF n.e 201.857.409-44, e cédula de identidade n.e 945.237,

residente e domiciliado à Rua lnterventor Manoel Ribas, 676, centro, Município de Palmital -

PR, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de serviços,

nos termos da Lei np.8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O valor será de acordo com os serviços: sendo 180 plantões noturno no valor de RS 1.100,00

(Um Mil e Cem Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em RS 198.000,00 (Cento e

--
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Noventa e Oito Mil Reais), para os Serviços de Profissional em Medicina, pâra atuação na

Secretaria Municipal de Sâúde no Pronto Atendimento.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

ParágraÍo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Miguel Horban ora

credenciada.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (Doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA eUARTA: DA FrscALrZAçÃo, tNsrRUçÔEs E APERFEIçoAMENTo Dos sERvlços

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratânte sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de defesa'

cúUsULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público ne

OOZIZOL9, bem como ãtender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o Iimite máximo estipulado neste instrumento;

K
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ll- Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com prestezâ, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contrâtante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

V - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com â moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pêlo Contratante;

X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circu nsta nciados e prestando informações complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;

xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e respo nsa bilidade

em decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atlvidades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoâis ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

xtx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectlvo conselho de classe, quanto a terceiros.

CúUSUIÁ SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:

parágraÍo primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

,m]
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decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕES oo CoNTRATANTE

5ão obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo reieitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusuLA orrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúUsUtA NONA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPTEMENTO DOS SERVIçOS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

cúUsULA DÉCIMA - DAS PENATIDAOES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

CúU5UTA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS MULTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

DOTAÇÓES
ExercÍcio da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Nâtureza da
despesa

Grupo da Íonte

2019 3080 10.301 .1001 .2075 000 3.390.39.00.00 Do Exercicio

2019 3090 10.301 .'t 001 .2075 303 3.3 90.39 00.00 Do Exercício

2019 2910 1 0.301 .1 001 .2070 494 3.3.90 39.00.00 Do Exercício

cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição des

à

C N P J: 95.684.5i1rU0001-26

g



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5it4,0001-26

RUAJOSE OE FRÂHçA PtR€rRÁ, r 10 . CEÊ 85.230-OOO - IOIE fAX (42) 3ô4rrJ359 SortciÍarü cio Osstc

termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNOA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuÍzos causados, além das sanções previstas neste aiuste,

até a completa indenização dos danos.

PaÉüaÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de dêspesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ATTERAçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

ParágraÍo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao

serviços efetivamente prestados.

FLS.N"Jí

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o S(a). CLOVIS NOVAKOSKI, portado(a) do R.G.n.e

6.530.930-0, inscrito(a) no CPFIMF sob o n.e 939.002.529-04, Íuncionário(a) desta

municipalidade, ocupante do cargo de SEcRETÁRlo MUNICíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

Federal n.e 8.666/93.

cúusuLA oÉcrMA qutNTA - DAs DlSPoslçÕEs FlNAlS

parágraÍo primeiÍo: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

ParágraÍo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou deflnitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

EEEI
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PaÍágtaÍo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços preStados, aplicandO-Se, ainda, para oS CaSos omissos, os

princípios gerais de Direito.
parágralo quinto: A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.
parágrafo sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou

jurídica(s) no(s) ob.ieto(s) do chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos servlços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado'

CúU5ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser'

lntegram e completam o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

êm todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.666/93 e alterações subsequentes,

ki ne 1?.842/2OL3, Lei ne 8.080/90, Portaria ns 1.286/93 de Ministério da saúde e legislação

pertinente, as condições expressas no chamamento Público ne oo2l2or9, juntamente com

seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas'

Santa Maria do Oeste- Pr, 20 de Dezembro de 2019.

Contratado:

JOSE REI O OLIVEIRA HO N ORBAN LTDA

Pref U lc
ó

al

ePa la Neves

RG:

Fernando
RG:7.605.

es

79-8

CPF:058.813.139-33 CPF:033.183.689-03

Contratante:

g
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contratada: HoRBAN & HORBAN LTDA - ME - CNPJ: 17.813.05710OOr48, situada na Avenida

Maximiliano Vicentin,806, Sala 03, Centro, Palmital - Pr'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne !L4{2OL9

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OEsTE, pessoa JurÍdica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 5441000I-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, 5r. JOSE REINOIDO OLIVEIRA'

oBJETo:,,coNTRATAçÃoDESERvlçosDEPRoFlSSloNALEMMEDlclNA-cllNlcoGERAL12
HORAS - PLANTÕES NOTURNO;, P;RA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

PREsTADosINTEGRALMENTE,NAUNIDADEDEPRoNToATENDIMENToMUNIGIPALDE
SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE".

- sendo 180 plantÕes noturno no valor de Rs 1.1OO,OO (Um Mil e cem Reais) por plantão'

totalizando o valor contratual em RS 198 000,00 (cento e Noventa e Oito Mil Reais)'

Data de assinatura: 20 de Dezembro de 2019'

Vigência: 79/LZl2O?O.
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